
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁ 
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TERMO ADITIVO nº 01-105/2024-PMA 
 

Cód. CidadES nº 2024.008E0700001.10.0007; 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 105/2024-PMA, FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE APIACÁ-ES E MARIA DE LURDES 

CANEDO CHIERICI E PAULO SÉZAR CHIERICI, NOS 

TERMOS QUE SEGUEM: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: 

Conforme despacho exarado nos autos do processo nº 3582/2025 (apensado ao Proc. 

nº 2828/2024), o Contrato nº 105/2024-PMA, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

ATENDER O PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL / CADASTRAMENTO ÚNICO, firmado entre as 

partes acima indicadas na data de 14/11/2024, tem sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses, ou 

seja, até 14/11/2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 

O valor total do presente Termo Aditivo é de R$ 25.342,22 (vinte e cinco mil e 

trezentos e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), sendo R$ 2.111,85 (dois mil cento e onze 

reais e oitenta e cinco centavos) mensal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

050004.0824400152.172 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – Gestão do Program. 

Auxílio Brasil e Cad-Único – IGD PAB - Ficha nº 0155 – Fonte nº 150000000000 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições ajustadas no contrato 

primitivo. 

E por estarem assim contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e 

forma. 

Apiacá-ES, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE APIACÁ 

Representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

Márcio José de Melo Chierici  

LOCATÁRIO 

 

 

 

MARIA DE LURDES CANEDO CHIERICI 

LOCADORA 

 

 

 

 

PAULO SÉZAR CHIERICI  

LOCADOR 

 

 

 

 

 

FISCAL DO CONTRATO 


